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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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PODER EXECUTIVO - ANO: XVI - 

O PRESENTE TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA TEM POR OBJETO A CESSÃO DO SERVIDOR 
ANDERSON MARCOLINO DOS SANTOS OLIVEIRA, CPF Nº 004.XXX.XXX-16, MATRÍCULA Nº 564, SERVIDOR
DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, PARA ATUAR JUNTO AO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, NA FUNÇÃO DE
GERENTE DE LOGÍSTICA, SEM ÔNUS PARA O CEDENTE.

EDIÇÃO: 03493

GESTOR: MARCOS ANDREI SOUZA GONÇALVES DA SILVA

ANO 2026

31 DE MARÇO DE 2026



EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 004/2026 

PARTÍCIPES: MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 13.915.632/0001-27, E O 
MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO 
INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB Nº 16.444.804/0001-10. OBJETO: O PRESENTE 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA TEM POR OBJETO A CESSÃO DO SERVIDOR 
ANDERSON MARCOLINO DOS SANTOS OLIVEIRA, CPF Nº 004.XXX.XXX-16, 
MATRÍCULA Nº 564, SERVIDOR DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, PARA ATUAR 
JUNTO AO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA, NA FUNÇÃO DE GERENTE DE LOGÍSTICA, 
SEM ÔNUS PARA O CEDENTE. VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2028, 
PRODUZINDO EFEITOS A PARTIR DA DATA DO EFETIVO EXERCÍCIO DO SERVIDOR 
NO MUNICÍPIO CESSIONÁRIO, PODENDO SER PRORROGADO MEDIANTE TERMO 
ADITIVO. ÔNUS: O CESSIONÁRIO OBRIGA-SE A CUSTEAR, INTEGRAL E 
MENSALMENTE, A REMUNERAÇÃO DO SERVIDOR CEDIDO, INCLUSIVE 
ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS. RESCISÃO: PODERÁ OCORRER NOS TERMOS DO 
INSTRUMENTO, POR DESCUMPRIMENTO DAS CLÁUSULAS PACTUADAS, POR 
CONVENIÊNCIA ADMINISTRATIVA OU POR ACORDO ENTRE AS PARTES, MEDIANTE 
COMUNICAÇÃO PRÉVIA. FORO: COMARCA DE JUAZEIRO/BA. DATA DA 
ASSINATURA: 19 DE FEVEREIRO DE 2026. SIGNATÁRIOS: MARCOS ANDREI 
SOUZA GONÇALVES DA SILVA – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUAZEIRO/BA E RÉGIS 
CLEIVYS SAMPAIO BENTO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA. 
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